
PORTARIA Nº 122/2019 
DE 23 DE JANEIRO DE 2019 

  

Designa Membro do Ministério

Público. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

  

CONSIDERANDO a abertura da vaga da Promotoria de Justiça Militar de

Aracaju, a partir do dia 01 de fevereiro de 2019, em razão da aposentadoria do

Promotor de Justiça EDUARDO FRANKLIN MIRANDA DE OLIVEIRA; 

  

CONSIDERANDO o teor do GED n.º 20.27.0117.0000005/2019-97 que alterou

as férias da Promotora de Justiça Substituta ROSANE GONÇALVES DOS

SANTOS designada para responder pela Promotoria de Justiça Militar de

Aracaju, no período de 06 a 28/02/2019 e indicou o Promotor de Justiça JOÃO

RODRIGUES NETO para substituí-la no período de gozo de férias solicitado. 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º. Designar o Promotor de Justiça JOÃO RODRIGUES NETO para, sem

afastamento de suas atribuições originárias, responder, no período de 06 a 22/02

/2019, pela Promotoria de Justiça Militar de Aracaju. 

  

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  
Eduardo Barreto d’Avila Fontes 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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